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CONSULTORIA LEGISLATIVA

Parecerao Projeto de lei n", 74/2020- Altera a Lei n. Lei nO1134, de 1° de junho

de 1998, que "Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais e Professores -

APP da Escola Municipal Parigot de Souza - Ensino Pré-Escolar e de 1° Grau

Regular e Supletivo".
Autoria: Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.

Atendendo determinação da Lei n. 3809/2017 em seu artigo 84, inciso VII c/c

o art. 204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:
01)Emenda Modificativa apresentada pela Comissão Permanente de

Legislação e Redação ao Projeto de Lei (Arts 1° e 2°).

Campo Mourão, 16 de dezembro de 2020.
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